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Data: Y /Y2

Senhor Prefeito:

Nos termos do Art. 44 da Lei Orgénica do Municipio de Canoinhas
- LOM, encaminho em anexo devidamente aprovado pelo Plenério, cépia do
Projeto de Lei n°® 209/2016 que "Estabelece nova delimitacdo ao perimetro
urbano do municipio de Canoinhas e d4 outras providéncias".

No ensejo, apresento protestos de elevada estima e consideracdo,

Atenciosarmente

Ver. Célio Galeski
Presidente

Canoinhas — Santa Catarina



